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M. 3 	PREFEITURA MUNICIPAL • DE SANTA RITA DO SAPUCAI.  
p9.5.3N,CoriA 

de 30 de dezembro de 1.961.- 

"Declara de utilidade pública prédios existentes nesta • cidade". 

.0 Povo do.Município de Santa. Rita do Sapucal, 

por seus represeu.tantes, decretou, e eu en seu nane sanciono a seguin-

te lei: 

Att2 - 12  - Fican declarados de utilidade públi-

ca os prédios previstos na Lei Municipal a2526, de 20 de deze;ilbro de - 

1.961, ben coto o prédio do Club Santaritense, edificado a praça Cel.- -

Joaquim Ribeiro.- 

Art. 2e - :evocadas as disposiç?ies en contrério, 

entrerae esta lei ex vi or )ea.data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a_ quer o conhecimento 

e execução desta lei perte.J:lcer, que a cumprer, e façam cumprir tao ixtei-

rapente cono nela se contém.- 

Registro-se e publique-sc.- 

Prefeitura Municipal de Sexta Rita do Sapucaí,30 de dezentbro de 1.961.- 

Elson Ribeiro ) 

Dir. Dept-q. de Administ=ão - Subct 
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